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I – Da manifestação da Administradora Judicial, no prazo de 05 (cinco) dias, digam a
Falida e o Ministério Público.

II – Por fim, renove-se a certidão de mov. 922 e, após voltem conclusos.

III – Intime-se.

Curitiba, 20 de março de 2024.

 

Luciane Pereira Ramos

Juíza de Direito
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